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ÁSSANTO: SOTTCNAçÃO DE PAVIMENTEçÃO Or VIAS URBANAS E/OU RURAIS EM
DIVERSOS LOGRADOT]ROS NO MUMCIPIO DE MENDES.RJ

Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIeUE COSTA DE OLIVEIRA
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Indiço ao chefe do executivo na forma regimental, que seja realizado
Pavimentação de vias urbanas e /ou rurais em diversos logradouros no Município
de Mendes-Rl

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂunnn Murulclpru DE MENDEs

JTISTII'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, consideraÍldo as reivindicações
dos moradores, visto que a pavimentação melhoraria a qualidade de vida dos
munlctpes.

Sala das Sessões, em 22 de juúo de 2023.
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PORTAL: wu/lr/.mendes.ú.leg.bÍ

-. considerando que.a pavimentação visa proporcionar conforto à população,
melhorar condições de limpez4 contribuir para à saúde púbric4 e trLer níveis
satisfatorios de,.seguranç4 velocidade e eôonomia no transporte de pessoas e
mercadorias melhorando a qualidade de vida do usuiírio;

_ 
Considerando que este tipo de serviço contempram também infra-estrutura

complementar como a implantação de sisiemas de drenagem . a. .ãfçãO^, .promovem mais acessibilidade e melhores condições de circúação nas cidades;


